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FUNCiaNÁ!g)rPrefeitó~MimícípaI de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr.

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais e;

3849/2023/DATDOF/CGAEST/GM/MS,

expedido pela Coordenação-Geral de Gestão Administrativa e Estratégica, do Ministério

da Saúde, o qual solicita a cessão da servidora em comento e;

CONSIDERANDO a manifestação da Secretária Municipal de Saúde, através

do Memorando n- 011/RH SMS 2024, a qual manifesta favoravelmente pela referida

cessão da servidora,

CONSIDERANDO o Ofício n^

DECRETA:

Art 1- - Fica autorizada a cessão da servidora municipal, Sra. ELISÂNGELA

FERREIRA DE BRITO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, no cargo de Técnica de

Enfermagem, matrícula funcional

Administrativa e Estratégica, do Ministério da Saúde, para desempenhar suas atividades

laborais junto àquela Coordenação, com ônus para o órgão cessionário.

Parágrafo Único - Fica acordado que o órgão cedente efetuará o

pagamento da servidora, porém, mensalmente, encaminhará para o devido reembolso

por parte do órgão cessionário, o demonstrativo do pagamento da servidora

(contracheques e planilhas de encargos sociais] e os dados para fins de repasse dos

valores: CNPj, banco, agência e conta corrente.

Art. 2- - A cessão será pelo período de 12 (doze] meses, com início a partir

da anuência da Câmara Municipal de Barra do Garças.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor após prévio referendum da Câmara

Municipai, nos termos do artigo 12, XX, da Lei Orgânica Municipal, com suas publicações

de praxe.

1850-11, à Coordenação-Geral de Gestãon^

Art 4- - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT.C&9 de janeiro de

2024.
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Referendado por Unanimidade
de vereadores presentes

Gabriel Pereira Lopes
PresideotedaÜmaradeVeRadores

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO

Prefeito Municipal
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(óó) 3402 -2000 Rua Carajás, n° 522, Centi o
Barra do Garcas/MT

CNP3: 03.439.239/0001-50 gabprefbg@hotmail.com
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IESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA DE MUN. DE BARRA DO GARÇAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
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Memorando n° 011/RH SMS 2024

Ao limo Chefe de Gabinete: Sr. Blaynny Vitor Damassena

Referência Oficio n° 3849/2023 DATDOF/CGAEST/GM/MS

Processo SEI n“ 25050.002869/2023-29

Assunto: Cessão de Servidora Elisangela Ferreira Brito

C Mim, B. Gaijças
,Fls,

ASS

12 de janeiro de 2024Barra do Garças,

Vossa Senhoria,

Cumprimentando-o cordialmente, e em atenção ao Ofício n°

3849/2023/DATDOF/CGAEST/GM/MS, o qual solicita cessão da servidora Elisangela Ferreira

de Brito, Técnica de Enfermagem, manifesto-me favorável a cedência da mesma junto a Casa de

Apoio a Saúde Indígena de Barra do Garças-MT.
Diante do exposto encaminho a este gabinete para providências

quanto aos trâmites legais.

Sem mais para o momento, reitero protestos de elevada estima e

distinta consideração, colocando-me a disposição para dirimir quaisquer dúvidas porventura
remanescente.

Atenciosamente,

C
Terezinha Lauermann

Secretária Municipal de Saúde
Portaria 20.842 de 20/12/2.023
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Rua Carajás 420, Setor Sul II.' CEP. 78.600-000 - Barra do Garças/MT - Tel. (66) 3401-3979
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- ● ■da Saúde

Coordenação-Geraí d:- ●
Divisão de

c' linistrativa e Estratégica
V Documentos Oficiais

OFICIO N5 3849/2023/DATDOF/C6AEST/

Brasília, 20 de dezembro de 2023.

A Sua Excelência o Senhor

Adilson Gonçalves de Macedo

Prefeito Municipal ce Barra do Garças
Rua Carajás, 522-Centro

78.600-000- Barra do Garças/MT
E-maii gabprGfbg@hotmaii

Assunto: Cessão de servidora.

Referência: Caso responda o este Ofício, co.-ir- nente o Processo SEI ns 25050.002869/2023’
29.

Ser.hor Prefe .0

Com meus cordiais cunipri. ner.io,
FERREIRA DE BRITO, do cargo efetivo de 7éc’'.i
Barra do Garças/MF, a fim de ocupar
Indígena - Barra do Garças, FCE 1.05, códig'
Secretaria de Saúde Indígena, deste
2021 e com o disposto no Decreto 1.0.82::;

vencimentos e demais vantagens, e sem ôn;;s oarc.
Atenciosamenta,

:c autorizar a cessão da servidora EÜSANGELA

fermagem, do Quadro de Pessoal da Prefeitura de
'.ida Executiva de Chefe da Casa de Apoio à Saúde
-istrito Sanitário Especial Indígena - Xavante, da
om o Decreto 10.835, de 14 de outubraçfè
de outubro de 2021, sem
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DocL:n'i--'to assitu io eletroni-iac

Saúde, em 21/12/2023, às 16:42
art. 4^--, CD Decreto 10.54

Marco de 2017.

' Ve^-ònica Trindade Uma, Ministra de Estado da

■> oficial de Brasília, com fundamento no § 3e, do
■ ' ^ 2020: e art. 89, da Portaria ng 900 de 31 dp
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íühO, informando o código verificador;c

3tl 0038021333 c o CwU.gc CRC S5 ●● "7

Referência: Processo n?? 25050.002869/20"'"í-Zí#
SEÍnô0038021553
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C M^^^GarçasEstado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dn Dercy Gomes da Silva

Fls.

Ass
Câmara

Municipal ar

1V\KKA 1)0 (ÍAKCAS

ARQUIVO

CERTIDÃO

Certifico que na pesquisa dos índices dos Decretos do Poder Executivo, não foram

encontradas referência à cessão da servidora que mencionado no Decreto n° 5.378 de 29 de

janeiro de 2024, de Autoria do Poder Executivo Municipal (DISPÕE SOBRE CESSÃO DA

SERVIDORA MUNICIPAL AO ORGAO QUE MENCIONA).

Barra do Garças-MT, 01 de fevereiro de 2024.

.'/

iceli Cristina Esleves Barros

Portaria 050/2023

Chefe do Arquivo

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 6811

barradogarcas.mt.ieg.br - ft>.com/camaramunicípalbarradogarcas
Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000

camarabg@gmail.com / imprensa@barradogarcas.mt.Ieg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Fte.

Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da SUva

Ass

iv\URA no (;arc’a.s

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER

Decreto n° 5.378/2024 de autoria do
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A COMISSÀO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o DECRETO N° 5.378/24, cm epigrafe, resolve exarar PARECER

FAVORAVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

r
Sala das Comissões da Câmara Municipal, em dc de 2023.

APROVADO

EA4 SESa

d . hxeaç^C
Salbirio ne on/i

Auxiliar Administrativo
Portaria 13/1996

rlAmOGEHM
Presidente

Ver. PEDRO DA SILVA FILHO

Relator

Ver. JAIRO ES FERREIRA

Vp^l

(66) 3401 -2484 / 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811

barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas
Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000

camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.lcg.b r / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Fis.

SEstado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Ass

Câniura ”
Muiiicip al

BAUKA 1)0 (;ARC AS

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Dccrcto n" 5.378/2024 dc autoria do
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
DECRETO N” 5.378/24 . em epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORAVEL. por

entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em

Wmf fjíum
DMESUS

/ PreMoente/

d
Vér/R!

Ver. HÂDEILTON TANNER ARAÚJO
Relator

aprovado

EM SESSÃO^Ú’'^
V ^ C ●

CÃlma Bail^ino de Sousa
éüxlliar Administrativo

Portaria 13/1996

(66) 3401 -2484 / 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811

barradogarcas.mt.leg.br ~ fb.com/camarabarradogarcas
Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000

camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.b r / ouvidoriaí2)barradogarcas.mt.leg.br



C M. BLâdrças
Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Fb.

Ass.

n.\m.\ no (;ak(.'as

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DEFESA DA MULHER

PARECER

Decreto n" 5.378/2024 de autoria do
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, SAÚDE,
ASSITÊNCIA SOCIAL E DEFESA DA MULHER,, analisando o DECRETO N‘“ 5.378/23, em

epígrafe, resolve exarar PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria,
legal e constitucional.

^—'

A^dc'Sala das Comissões da Câmara Municipal, em de 2024.

r

■)

Ver. FLORIZAN LUIZ ESTEVES

Presidente

VerC JOSÉ MARIA ALVES VILAR
Relator

Ver. VALDEI LEITE GUIMARAES

Vogal

APROVADO

EM

Cilma Balblnide^Sm<^r£r _
- uxiliar Administraiivo

Portaria 13/1996

(66) 3401 -2484 / 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811

barradogarcas.mt.lcg.br - fb.com/camarabarradogarcas
Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - M t, CEP: 78600-000

camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.b r / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Ass	

Câmara

Muniripal *

BARRA 1)0 (;ARC'AS

VOTAÇAO
DECRETO N9 5.378/2024 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

VEREADORES PARTIDO SIM NAO ABSTENÇAO

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES -Vice -Presidente SOLIDARIEDADE

GABRIEL PEREIRA LOPES - Presidente PSDB
rx'

GERALMINO ALVES R. NETO PSB

HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD X

JAIME RODRIGUES NETO PSB

JAIRO GEHM -1- Secretário VPRTB

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2? Secretário REPUBLICANO j(

Dr. JOSE MARIA ALVES VILAR UB
K

AUSENTEMURILO VALOES METELLO REPUBLICANO

PAULO BENTO DE MORAIS PL

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO PSD
V

RONAIR DE JESUS NUNES PSDB
X

VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB

WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB y

RESULTADO DA VOTAÇAO: MÉRITO Referendado por Unanimidade
de vereadores presentes

Sessão Ordinária dp<
tU' WL(

em

v>-'

(66) 3401 -2484 / 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811

barradogarcas.mt.leg.br - fl).com/camarabarradogarcas
Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000

camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprcnsa@barradogarcas.mt.leg.b r / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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